
PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA





	ORIENTAÇÕES PARA A REABERTURA DAS ATIVIDADES DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO –
ENSINOS FUNDAMENTAL, MÉDIO, TÉCNICO E EJA
(EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS) – NO CONTEXTO DA COVID-19

	Considerando a situação epidemiológica mundial referente ao novo Coronavírus e à COVID-19, bem como as recomendações da Organização Mundial da Saúde (OMS) referentes às medidas de proteção para o enfrentamento desta emergência de saúde pública de importância internacional.
Considerando o Decreto Estadual Nº 49.055, de 31 de Maio de 2020, que sistematiza as regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
[bookmark: _GoBack]Considerando o “Plano de Monitoramento e Convivência com a Covid-19”, que determina a retomada gradual e planejada das atividades econômicas em todo o Estado e prevê protocolos gerais e específicos para evitar a transmissão da doença.
A abertura das Instituições de Ensino – Fundamental, Médio, Técnico e EJA – deve seguir as recomendações previstas neste documento. 
Importante lembrar que a Lei Federal Nº 6437/1977, bem como a Lei Municipal nº 250/2008, que tratam das infrações sanitárias, determinam que as instituições de ensino não podem funcionar sem licença sanitária.



	




1) SAÚDE DO TRABALHADOR: 
Instituir mecanismos e procedimentos para que os trabalhadores possam reportar se estiverem com sintomas de gripe ou similares aos da COVID-19, ou se tiveram contato com pessoa diagnosticada com a doença; 
Identificação de casos suspeitos de COVID-19 e o afastamento imediato do ambiente de trabalho por no mínimo 10 dias, como forma de diminuir a transmissão pessoa a pessoa;
Priorizar o trabalho remoto para os trabalhadores em educação com fatores de risco para covid-19 (pessoas com mais de 60 anos ou com comorbidades: hipertensão, diabetes, doença cardiovascular crônica, doença respiratória crônica, doença renal crônica, obesidade, doença hepática crônica, imunossupressão, câncer), de acordo com a comprovação médica;
O uso obrigatório e irrestrito de máscaras, conforme orientações da Organização Mundial de Saúde, deverá ser seguido em todas as dependências da unidade de ensino;
A troca da máscara deverá ocorrer a cada duas horas de uso;
Fornecer máscaras faciais, mesmo que artesanais, para todos os trabalhadores e colaboradores, conforme decreto do Governo do Estado;
Escalonar intervalo de horário de refeição, de modo a evitar aglomeração. Não permitir o compartilhamento de copos, garrafas ou talheres;
Aumento do espaçamento físico entre os colaboradores de no mínimo 1,0 (um) metro de distância, quando não for possível aumentar os turnos de trabalho, reduzindo o número de funcionários por turno; 
Organizar, sempre que possível, grupos ou equipes de trabalho para facilitar a interação reduzida entre os grupos. A organização de trabalhadores em pequenas equipes ou grupos de trabalho ajudará a minimizar a interrupção do trabalho no caso de algum trabalhador apresentar sintomas de COVID-19;
Evitar contatos muito próximos, como apertos de mãos, beijos e abraços. 

2) HIGIENE DAS INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS:
Aumentar a frequência da limpeza e desinfecção rigorosa das instalações, móveis, equipamentos, bancadas, balcões dos caixas, teclados, interruptores, maçanetas, banheiros, utensílios e demais superfícies com água, sabão e desinfetar com solução clorada (hipoclorito de sódio na concentração de 2 a 2,5%), álcool a 70% líquido ou gel ou outro desinfetante autorizado pelo Ministério da Saúde (seguir as orientações do fabricante), visando controlar quaisquer riscos que possam estar associados aos trabalhadores doentes;
Reforçar a higienização diária dos materiais pedagógicos;
Rever os procedimentos operacionais padrão (POP) e atualizar quanto às novas recomendações referentes à prevenção da COVID-19 (Nota Técnica N° 22/2020 da Anvisa: Recomendações e alertas sobre procedimentos de desinfecção em locais públicos realizados durante a pandemia da COVID-19) e levando também em consideração o Capítulo 3 do Manual de limpeza e desinfecção de superfícies/ Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Brasília: Anvisa, 2012; 
Privilegiar a ventilação natural no local. No caso de aparelhos de ar condicionado, verificar a higienização periódica e a adequação de suas manutenções preventivas e corretivas;
Manter as portas e janelas abertas, para a melhor circulação do ar, no intervalo entre os turnos e demais intervalos das turmas;
Realizar a limpeza das salas de aula duas vezes ao dia, evitando alternância das equipes de limpeza;
Promover a limpeza três vezes ao dia dos ambientes comuns utilizados por diferentes grupos;
Evitar o compartilhamento de utensílios de uso pessoal, equipamentos e ferramentas de trabalho como canetas, telefone celular, dentre outros;
Desativar temporariamente os bebedouros e estimular o uso de copos/recipientes individuais.

3) MEDIDAS PREVENTIVAS GERAIS: 
Comunicar aos alunos e/ou responsáveis sobre o calendário de retorno e os protocolos com, no mínimo, sete dias de antecedência;
Promover diferentes intervalos de entrada, saída e alimentação entre as turmas, com o objetivo de evitar aglomerações;
Proceder à desinfecção das mochilas/bolsas na entrada da unidade de ensino com álcool 70% líquido no pulverizador;

Antes da entrada dos alunos no estabelecimento, questionar sobre a ocorrência, na residência, de sintomas respiratórios ou outros compatíveis com a COVID-19; 
Separar uma sala ou uma área para isolar pessoas que apresentem sintomas até que possam voltar para casa;

Demarcar no chão o espaço, de modo a garantir a distância mínima de 1,0m (um metro) no atendimento ao público;
Disponibilizar álcool 70% para limpeza das mãos dos estudantes, trabalhadores em educação, colaboradores e ao público em geral ao entrar e sair do Estabelecimento de Ensino;
Disponibilizar, para uso dos estudantes, trabalhadores em educação e colaboradores local para lavagem frequente das mãos, provido de sabão, toalhas de papel, além da disponibilização do álcool 70%, em pontos estratégicos de fácil acesso;
Manter o estabelecimento constantemente higienizado, limpo e arejado e aumentar a frequência da limpeza e da desinfecção das salas de aula, das áreas livres, dos refeitórios e dos corredores em cada turno e sempre que possível, de acordo com a Nota Técnica N° 22/2020 da Anvisa (Recomendações e alertas sobre procedimentos de desinfecção em locais públicos realizados durante a pandemia da COVID-19);
Manter atualizada manutenção e limpeza dos equipamentos de climatização;
Higienizar os materiais de trabalho, sempre que houver a necessidade de compartilhamento por outro trabalhador em educação e colaboradores;
Garantir aos colaboradores de serviços gerais os EPI’s necessários para a coleta do lixo e os procedimentos de higienização;
Reforçar a limpeza dos banheiros, instalações, vestiários, áreas e superfícies comuns antes, durante e após o expediente; 
Manter as lixeiras com sacos, tampadas e higienizadas em cada turno, obrigatoriamente;
Certificar-se de que o lixo seja removido no mínimo três vezes ao dia e descartado com segurança;
Reforçar a limpeza e a desinfecção das superfícies mais tocadas (mesas, teclados, maçanetas, botões, etc.), pelo menos 3 (três) vezes ao dia; 
As instituições de ensino devem realizar a higienização periódica e constante dos seus equipamentos, mantendo à disposição álcool 70% em gel para higienização pessoal de seus alunos;
Incentivar o uso da etiqueta respiratória: ao tossir ou espirrar usar um lenço ou a parte interna do braço na altura do cotovelo, bom como o cuidado de evitar tocar a boca, o nariz e o rosto com as mãos (e lavar sempre as mãos quando tocá-los);
Manter, em local visível, placas de orientação sobre a forma correta de higienização das mãos, conforme consta no Capítulo 9 do Manual de limpeza e desinfecção de superfícies/Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, Brasília: Anvisa, 2012;
Cantinas: profissionais que preparam e servem alimentos devem utilizar EPI’s adequados e seguir os protocolos de higiene de manipulação dos alimentos (atualizar o Manual de Boas Práticas de manipulação de alimentos adicionando os cuidados específicos, relativos à prevenção da Covid-19);
Transporte escolar: adequar à lotação dos veículos do transporte escolar, intercalando um assento ocupado e um livre. Orientar estudantes para evitar tocar nos bancos, portas, janelas e demais partes dos veículos do transporte escolar. Todos devem usar máscaras.

4) PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA EDUCAÇÃO - ENSINOS FUNDAMENTAL, MÉDIO, TÉCNICO E EJA (EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS): 
Utilizar a máscara de forma obrigatória e contínua em todas as dependências do Estabelecimento de Ensino;
Estabelecer o número de estudantes por turma, observando rigorosamente a norma de distanciamento de 1,0m (um metro) entre as bancas escolares, reduzindo a quantidade de estudantes, se necessário;
Manter pelo menos 1,0m (um metro) de distância entre os estudantes, trabalhadores em educação e colaboradores em todos os ambientes do Estabelecimento de Ensino;
A socialização de material didático/paradidático e demais materiais escolares, como lápis, canetas, borrachas, toalhas e copos em sala de aula e nas dependências da escola não será permitida;
Aproveitar, quando possível, espaços ao ar livre para as atividades presenciais, mantendo o distanciamento de 1,0m (um metro);
Salas de aula: deve-se manter o distanciamento de 1,0 metro entre os estudantes e entre os equipamentos escolares – como as bancas e cadeiras. Manter lugares fixos para os estudantes em sala de aula; 
Intervalos ou recreios: devem ser feitos com revezamento de turmas em horários alternados, para reduzir a quantidade de alunos em um mesmo espaço, respeitando o distanciamento de 1,0 metro entre as pessoas, para evitar aglomerações;
Atividades de educação física, artes e correlatas: podem ser realizadas com grupos menores de alunos e deve-se cumprir o distanciamento de 1,0 metro, preferencialmente ao ar livre;
Bibliotecas: deve ser respeitado o distanciamento de 1,0 metro entre as pessoas, bem como seguir as seguintes regras: separar uma estante para recebimento de material devolvido, receber o livro sempre com luvas, acomodar o material recebido na estante separada para este fim, não colocar esse livro no acervo nos próximos 5 dias, como também não o liberar para empréstimo, após o período de 6 dias, usar EPI, higienizar com álcool 70% e papel toalha, descartando o papel toalha em seguida;
Laboratórios: Limitar o número de alunos e fazer rodízios entre grupos no uso de laboratórios, respeitando o distanciamento de 1,0 metro, mantendo o uso de máscaras e higienizando os materiais entre as turmas;
Refeitórios e cantinas: deve ser garantido o distanciamento de 1,0 metro nas filas e proibir aglomeração nos balcões utilizando sinalização no piso. Priorizar, sempre que possível, refeições empratadas, ao invés do autosserviço (self-service). Estabelecer distanciamento de 1,0m (um metro) entre os estudantes no momento da refeição. Acomodar as máscaras, quando não estiverem sendo utilizadas, em sacos plásticos individuais, por exemplo, na hora das refeições; 
Os alunos devem lavar as mãos com água e sabão (caso não seja possível, usar álcool em gel 70%), conforme indicações da Anvisa, ao chegar e sair da escola, após cada aula, antes e após as refeições;
Incentivar os estudantes, trabalhadores em educação e colaboradores dos estabelecimentos de ensino a evitarem contatos muito próximos, como apertos de mãos, beijos e abraços; 

5) MONITORAMENTO E COMUNICAÇÃO:
Orientar os pais/responsáveis, trabalhadores em educação e colaboradores nos seguintes temas: ações de higiene necessárias quando da utilização do transporte público; utilização da máscara de proteção, troca da máscara; tempo útil de proteção de máscara; armazenamento/descarte de máscara contaminada; higienização das mãos e objetos; etiqueta respiratória; como se alimentar com segurança;
Esclarecer para todos os alunos, pais/responsáveis, trabalhadores em educação e colaboradores os protocolos a serem seguidos em caso de suspeita ou confirmação de covid-19;
Instituir mecanismos e procedimentos para que os alunos, pais/responsáveis, trabalhadores em educação e colaboradores possam reportar se estiverem com sintomas de gripe ou similares aos da covid-19, ou se tiveram contato com pessoa diagnosticada com covid-19;
Orientar alunos, pais/responsáveis, trabalhadores em educação e colaboradores dos Estabelecimentos de Ensino que apresentarem sintomas gripais, a permanecerem afastados, assim como os que apresentarem quaisquer outros sintomas sugestivos de quadros infecciosos respiratórios: febre, diarreia, por exemplo. O tempo de afastamento será de 10 dias, e ao mesmo tempo, pelo menos 3 dias sem nenhum sintoma. No caso dos pais e responsáveis, os mesmos não deverão encaminhar as crianças à escola;
Informar imediatamente ao Estabelecimento de Ensino, quando houver a suspeita ou confirmação da covid-19 entre alunos e familiares, trabalhadores em educação, colaboradores e seus contatos domiciliares, a fim de avaliar a necessidade de suspensão de atividades parcial ou geral;
Caso ocorra a confirmação laboratorial por RT-PCR de covid-19, em alunos e familiares, trabalhadores em educação e colaboradores, deve ser realizada a busca ativa das pessoas que tiveram contato com o indivíduo, no Estabelecimento de Ensino, e comunicá-las;
Caso ocorra a confirmação da covid-19, mediante teste, após o desaparecimento de todos os sintomas, em alunos e familiares, trabalhadores em educação e colaboradores, esses estarão aptos a frequentar o Estabelecimento de Ensino.


ATENÇÃO
A Secretaria de Saúde de Jaboatão, por meio da Gerência de Vigilância Sanitária (VISA), orienta que caso o cidadão apresente quaisquer sintomas de gripe, ou similares aos da covid-19, além de procurar a Unidade de Saúde mais próxima de sua casa, deverá comunicar imediatamente ao CIEVS e à VISA: 

CENTRO DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
(CIEVS JABOATÃO): FONE: 81-99975.1640 (24H)
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VISA): 81-3233.6361 R-211 / 81-99975.3952
Gerência de Vigilância Sanitária
 Rua Adalberto Coimbra, 250 – Jardim Jordão – Jaboatão dos Guararapes/PE.
Fone: (81) 3233-6361 R-211 / (81) 99975-3952
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